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DECRETOS

Decreto 0231 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496811 e CRC: 94DE5454). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0231, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia servidores para ocuparem cargos em comissão
na estrutura administrava da Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos, conforme a seguir especifica.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeados servidores para ocuparem cargos em comissão na estrutura administrava da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, conforme a seguir especifica.

 Nome Cargo
1 AILTON APARECIDO CORREA ASSESSOR NÍVEL I
2 FRANCISCO BRAGA ASSESSOR DE LIMPEZA URBANA
3 JULIO KAUA PIRES SILVA ASSESSOR DE LIMPEZA URBANA
4 LADAIR TEIXEIRA ASSESSOR DE LIMPEZA URBANA
5 LUCIANO DE JESUS SILVA GERENTE DE SERVIÇOS DE USINAGEM
6 MARILDO GOMES DE OLIVEIRA GERENTE DE SERVIÇOS DE USINAGEM
7 MAURICIO MARCOS DE ALMEIDA ASSESSOR DE LIMPEZA URBANA
8 MOISES GONÇALVES SANTANA SUPERVISOR DE LIMPEZA URBANA
9 ROGERIO RODRIGUES SANTOS ASSESSOR DE LIMPEZA URBANA
10 SIMAR ROSA DA CRUZ ASSESSOR DE LIMPEZA URBANA
11 VIANEY PAIVA DE MORAES ASSESSOR NÍVEL I
12 WEMERSON BITENCURT CRUZ SUPERVISOR DE PAVIMENTAÇÃO

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 22:09, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

Decreto 0235 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496969 e CRC: 6D7659D1). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0235, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Renato Eduardo Moura, para ocupar o cargo em
comissão de Secretário Municipal de Proteção e Bem
Estar Animal do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Renato Eduardo Moura, para ocupar o cargo em comissão de Secretário Municipal de
Proteção e Bem Estar Animal do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 17:28, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496969 e o código verificador 6D7659D1.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 10/01/2025 10:59
2 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 14/01/2025 07:33
3 INES DA SILVA PRIMO E SILVA ***.045.312-** 14/01/2025 11:54

Docto ID: 1496969 v1

Decreto 0236 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497013 e CRC: CA73CEAA). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0236, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia servidores para ocuparem cargos em comissão
na estrutura administrava da  Secretaria Municipal de
Proteção e Bem Estar Animal do Município de Ji-Paraná,
conforme a seguir especifica.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Ficam nomeados servidores para ocuparem cargos em comissão na estrutura administrava da
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município de Ji-Paraná, conforme a seguir
especifica.

 Nome Cargo
1 Adriana Nonato Coordenador Administravo
2 Alny Leidy P. dos Santos Assistente de Fiscalização
3 Ariel Victoria da Costa Messias de Lima Assistente de Fiscalização
4 Azelia Tomas da Silva Assistente de Fiscalização
5 Clesioni Esteves Marns Assessor Nivel I
6 Crisna Pagadigorria Assessor Técnico Veterinário
7 Dayane Borges Alves Gerente Geral Administravo
8 Eliene Lino Pereira Assessor Nivel I
9 Erick Franco da Silva Diretor de Fiscalização e Combate a Maus Tratos
10 Felipe Rocha Mendes Assessor Nivel I
11 Bruno de Assis Gomes Assistente de Fiscalização
12 Gabriel Strapazzon Sanches Assistente de Fiscalização
13 Irineia Pereira Basta Coordenador Administravo
14 Julio Cesar Oliveira Alcântra Filho Assessor Técnico Veterinário
15 Meirieli Matos Rodrigues Vicenn Gerente Administravo
16 Oscar Maximiliano da Silva Costa Coordenador Administravo
17 Pabline L. Correia Assessor Técnico Veterinário
18 Rodrigo Barbosa do Nascimento Assessor Técnico Veterinário
19 Wellington dos Santos Nobre Assessor Nivel I
20 Wilmar Kowalski Assessor Nivel I

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

Decreto 0231 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496811 e CRC: 94DE5454). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496811 e o código verificador 94DE5454.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 10/01/2025 10:24
2 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 14/01/2025 07:33
3 INES DA SILVA PRIMO E SILVA ***.045.312-** 14/01/2025 11:53

Docto ID: 1496811 v1

Decreto 0231 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496811 e CRC: 94DE5454). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496811 e o código verificador 94DE5454.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 10/01/2025 10:24
2 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 14/01/2025 07:33
3 INES DA SILVA PRIMO E SILVA ***.045.312-** 14/01/2025 11:53

Docto ID: 1496811 v1
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Coordenação: Gabinete do Prefeito
Realização: Coordenadoria de Comunicação Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
CNPJ: 04.092.672/0001-25

End. Av. Dois de Abril, 1701(Palácio Urupá) - Bairro Dois de Abril - Ji-Paraná - RO
E-mail: decom@ji-parana.ro.gov.br

Página eletrônica: www.ji-parana.ro.gov.br

Todas as matérias para serem publicadas neste Diário Oficial devem ser entregues
à Assessoria de Comunicação impreterivelmente até as 13 horas. "Conforme 
Portaria N° 011/GAB/PM/JP/2018"

Affonso Antônio Cândido
Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
Procuradoria-Geral do Município

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Administração 

Renato Antonio Fuverki
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

Odair Berger -interinamente
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

............................................
Controladoria Geral do Município

Anderson Cavalcante Oliveira
Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

............................................
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Renata Stela Nei da Silva Gouveia
Secretaria Municipal de Educação

Otelo Castellani Neto
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Sirlene Muniz Ferreira e Cândido
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

............................................
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Oribe Alves Junior 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

............................................
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

............................................
Secretário Municipal de Governo

Lânea de França Cirqueira Lins
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Renato Eduardo Moura
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Paulo Agusto dos Santos
Coordenadoria de Comunicação Social

Decreto 0236 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497013 e CRC: CA73CEAA). Pág: 2/2

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 17:28, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497013 e o código verificador CA73CEAA.

Docto ID: 1497013 v1

Decreto 0270 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497494 e CRC: 7FFE5CC3). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0270, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Creosmar Alves da Silva, para ocupar a função
graficada de Assessora de Recursos Humanos da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Creosmar Alves da Silva, para ocupar a função graficada de Assessora de Recursos
Humanos da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497494 e o código verificador 7FFE5CC3.

Docto ID: 1497494 v1
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Decreto 0272 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497497 e CRC: 26E8E989). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0272, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Roberta Santos Linhares para ocupar a função
graficada de Coordenadora de Controle Orçamentário
Fazendário, da Secretaria Municipal de Fazenda de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Roberta Santos Linhares para ocupar a função graficada de Coordenadora de
Controle Orçamentário Fazendário, da Secretaria Municipal de Fazenda de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497497 e o código verificador 26E8E989.

Docto ID: 1497497 v1

Decreto 0273 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497498 e CRC: 6A80A22A). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0273, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Keila Ribeiro da Silva, para ocupar a função
graficada de Diretora de Controle Orçamentário
Fazendário, da Secretaria Municipal de Fazenda de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Keila Ribeiro da Silva, para ocupar a função graficada de Diretora de Controle
Orçamentário Fazendário, da Secretaria Municipal de Fazenda de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497498 e o código verificador 6A80A22A.

Docto ID: 1497498 v1

Decreto 0274 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497500 e CRC: 3DABF836). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0274, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Valquíria da Silva Orives, para ocupar a função
graficada de Diretora de Execução Orçamentária
Fazendária, da Secretaria Municipal de Fazenda de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Valquíria da Silva Orives, para ocupar a função graficada de Diretora de Execução
Orçamentária Fazendária, da Secretaria Municipal de Fazenda de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497500 e o código verificador 3DABF836.

Docto ID: 1497500 v1

Decreto 0275 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497502 e CRC: 2C08107F). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0275, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Alessandra Alves Zetoles de Morais, para ocupar
a função graficada de Coordenadora de Alfabezação
de 1º ao 3º ano, da Superintendência de Ensino da
Secretaria Municipal de Educação de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Alessandra Alves Zetoles de Morais, para ocupar a função graficada de
Coordenadora de Alfabezação de 1º ao 3º ano, da Superintendência de Ensino da Secretaria Municipal de
Educação de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497502 e o código verificador 2C08107F.

Docto ID: 1497502 v1
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Decreto 0276 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497503 e CRC: 4FD5E412). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0276, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Silvanir Vilela Machado Figueiredo para ocupar a
função graficada de Coordenadora de Alfabezação de
4º ao 5º Ano da Superintendência de Ensino da
Secretaria Municipal de Educação de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Silvanir Vilela Machado Figueiredo para ocupar a função graficada de Coordenadora
de Alfabezação de 4º ao 5º Ano da Superintendência de Ensino da Secretaria Municipal de Educação de Ji-
Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497503 e o código verificador 4FD5E412.

Docto ID: 1497503 v1

Decreto 0277 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497504 e CRC: 37561291). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0277, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Evandro Nardi Trindade, para ocupar o cargo em
comissão de Gerente de Rede da Superintendência Geral
de Tecnologia da Informação, da Secretaria Municipal de
Educação de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Evandro Nardi Trindade, para ocupar o cargo em comissão de Gerente de Rede da
Superintendência Geral de Tecnologia da Informação, da Secretaria Municipal de Educação de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497504 e o código verificador 37561291.

Docto ID: 1497504 v1

Decreto 0278 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497505 e CRC: 8C3CAEB5). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0278, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Edilaine Alves da Silva Nogueira, para ocupar a
função graficada de Chefe de Gabinete da Secretaria
Municipal de Educação de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Edilaine Alves da Silva Nogueira, para ocupar a função graficada de Chefe de
Gabinete da Secretaria Municipal de Educação de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497505 e o código verificador 8C3CAEB5.

Docto ID: 1497505 v1

Decreto 0280 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497507 e CRC: 90451145). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0280, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Léia Teixeira, para ocupar a função graficada de
Gerente de Atendimento Educacional Especializado, da
Superintendência Especial de Inclusão e Atendimento
Educacional Especializado para Pessoas com Transtorno
Espectro Austa (TEA), da Secretaria Municipal de
Educação de Ji-Paraná

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Léia Teixeira, para ocupar a função graficada de Gerente de Atendimento
Educacional Especializado, da Superintendência Especial de Inclusão e Atendimento Educacional
Especializado para Pessoas com Transtorno Espectro Austa (TEA), da Secretaria Municipal de Educação de
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497507 e o código verificador 90451145.

Docto ID: 1497507 v1
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Decreto 0281 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497508 e CRC: 49564DAF). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0281, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Mayara Janaína Marns do Carmo Cavalcante,
para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível I da
Secretaria Municipal de Educação de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Mayara Janaína Marns do Carmo Cavalcante, para ocupar o cargo em comissão de
Assessora Nível I da Secretaria Municipal de Educação de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497508 e o código verificador 49564DAF.

Docto ID: 1497508 v1

Decreto 0282 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497509 e CRC: 12387186). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0282, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Isabela Xavier Fonseca, para ocupar o cargo em
comissão de Superintendente Geral da Secretaria
Municipal de Educação de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Isabela Xavier Fonseca, para ocupar o cargo em comissão de Superintendente Geral
da Secretaria Municipal de Educação de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497509 e o código verificador 12387186.

Docto ID: 1497509 v1

Decreto 0283 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497511 e CRC: 5EC2BABD). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0283, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Zenaide Bueno de Lima, para ocupar o cargo em
comissão de Coordenadora de Núcleo de Ensino
Fundamental I, da Superintendência de Ensino da
Secretaria Municipal de Educação de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Zenaide Bueno de Lima, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de
Núcleo de Ensino Fundamental I, da Superintendência de Ensino da Secretaria Municipal de Educação de Ji-
Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497511 e o código verificador 5EC2BABD.

Docto ID: 1497511 v1

Decreto 0290 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497522 e CRC: 80E3F025). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0290, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Hugo Conrado do Nascimento, para ocupar o
cargo em comissão de Assessor Especial, da Fundação
Cultural do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Hugo Conrado do Nascimento, para ocupar o cargo em comissão de Assessor
Especial, da Fundação Cultural do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497522 e o código verificador 80E3F025.

Docto ID: 1497522 v1
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Decreto 0293 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497525 e CRC: 970BB983). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0293, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia João Lourenço dos Santos, para ocupar o cargo
em comissão de Assessor Nível IV da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado João Lourenço dos Santos, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível IV da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497525 e o código verificador 970BB983.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 12/01/2025 15:59
2 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 13/01/2025 13:26
3 ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA ***.670.667-** 13/01/2025 13:33
4 INES DA SILVA PRIMO E SILVA ***.045.312-** 13/01/2025 13:54

Docto ID: 1497525 v1

Decreto 0294 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497526 e CRC: 9A381475). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0294, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Aparecido Moreira Pereira, para ocupar o cargo
em comissão de Assistente de Viveiro da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Aparecido Moreira Pereira, para ocupar o cargo em comissão de Assistente de Viveiro
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497526 e o código verificador 9A381475.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 12/01/2025 15:59
2 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 13/01/2025 13:26
3 ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA ***.670.667-** 13/01/2025 13:35
4 INES DA SILVA PRIMO E SILVA ***.045.312-** 13/01/2025 13:54

Docto ID: 1497526 v1

Decreto 0295 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497527 e CRC: 95E69BE3). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0295, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Antônio Bernardes da Silva Filho, para ocupar o
cargo em comissão de Assistente de Viveiro da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Antônio Bernardes da Silva Filho, para ocupar o cargo em comissão de Assistente de
Viveiro da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497527 e o código verificador 95E69BE3.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 12/01/2025 15:59
2 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 13/01/2025 13:26
3 ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA ***.670.667-** 13/01/2025 13:33
4 INES DA SILVA PRIMO E SILVA ***.045.312-** 13/01/2025 13:55

Docto ID: 1497527 v1

Decreto 0296 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497528 e CRC: C19493D7). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0296, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia José Antônio Pereira, para ocupar o cargo em
comissão de Coordenador de Área de Informação
Ambiental da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado José Antônio Pereira, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador de Área de
Informação Ambiental da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497528 e o código verificador C19493D7.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 12/01/2025 15:59
2 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 13/01/2025 13:27
3 ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA ***.670.667-** 13/01/2025 13:35
4 INES DA SILVA PRIMO E SILVA ***.045.312-** 13/01/2025 13:55

Docto ID: 1497528 v1
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Decreto 0297 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497529 e CRC: 0E7BD9EA). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0297, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Cleidiani de Oliveira Salho, para ocupar o cargo
em comissão de Assessora Técnica Ambiental da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Cleidiani de Oliveira Salho, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Técnica
Ambiental da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497529 e o código verificador 0E7BD9EA.

Docto ID: 1497529 v1

Decreto 0298 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497530 e CRC: CB3E1E24). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0298, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Antônia Luziane Vieira Oliveira, para ocupar o
cargo em comissão de Assessora Técnica Ambiental da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Antônia Luziane Vieira Oliveira, para ocupar o cargo em comissão de Assessora
Técnica Ambiental da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497530 e o código verificador CB3E1E24.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 12/01/2025 15:59
2 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 13/01/2025 13:28
3 ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA ***.670.667-** 13/01/2025 13:33
4 INES DA SILVA PRIMO E SILVA ***.045.312-** 13/01/2025 13:56

Docto ID: 1497530 v1

Decreto 0300 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497535 e CRC: 7A1E1597). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0300, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Zélia Benício Neves, para ocupar o cargo em
comissão de Diretora da Unidade Básica de Saúde Dois
de Abril do Município de Ji-Paraná (SEMUSA/DAB).

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Zélia Benício Neves, para ocupar o cargo em comissão de Diretora da Unidade Básica
de Saúde Dois de Abril do Município de Ji-Paraná (SEMUSA/DAB).

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497535 e o código verificador 7A1E1597.

Docto ID: 1497535 v1

Decreto 0301 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497534 e CRC: B0DAFF34). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0301, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Willian Carlos Olívio de Souza, para ocupar o
cargo em comissão de Diretor da Unidade Básica de
Saúde Juscelino Cardoso de Jesus, do Município de Ji-
Paraná (SEMUSA/DAB).

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Willian Carlos Olívio de Souza, para ocupar o cargo em comissão de Diretor da
Unidade Básica de Saúde Juscelino Cardoso de Jesus, do Município de Ji-Paraná. (SEMUSA/DAB).

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497534 e o código verificador B0DAFF34.

Docto ID: 1497534 v1
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Decreto 0302 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497541 e CRC: CFBA96F1). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0302, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Fáma Aparecida Carlos Alves, para ocupar o
cargo em comissão de Diretora do Centro de
Especialidade em Saúde da Mulher - Ceci Cunha da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná
SEMUSA/MAC.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Fáma Aparecida Carlos Alves, para ocupar o cargo em comissão de Diretora do
Centro de Especialidade em Saúde da Mulher - Ceci Cunha da Secretaria Municipal de Saúde do Município
de Ji-Paraná SEMUSA/MAC.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497541 e o código verificador CFBA96F1.

Docto ID: 1497541 v1

Decreto 0304 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497538 e CRC: B789C5AF). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0304, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Ynaiáh Crisna Cremonese, para ocupar a função
graficada de Presidente da Comissão Permanente de
Sindicâncias Administravas do Município de Ji-Paraná
(CPSA/COGER).

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Ynaiáh Crisna Cremonese, para ocupar a função graficada de Presidente da
Comissão Permanente de Sindicâncias Administravas do Município de Ji-Paraná (CPSA/COGER).

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497538 e o código verificador B789C5AF.

Docto ID: 1497538 v1

Decreto 0305 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497540 e CRC: 0BAEC993). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0305, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Maria Neide Gomes Veloso, para ocupar a
função graficada de Membro da Comissão Permanente
de Sindicâncias Administravas do Município de Ji-
Paraná (CPSA/COGER).

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Maria Neide Gomes Veloso, para ocupar a função graficada de Membro da Comissão
Permanente de Sindicâncias Administravas do Município de Ji-Paraná (CPSA/COGER).

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497540 e o código verificador 0BAEC993.

Docto ID: 1497540 v1

Decreto 0306 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497542 e CRC: 9CCB6582). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0306, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Poliana Luz Coelho, para ocupar a função
graficada de Membro da Comissão Permanente de
Sindicâncias Administravas do Município de Ji-Paraná
(CPSA/COGER).

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Poliana Luz Coelho, para ocupar a função graficada de Membro da Comissão
Permanente de Sindicâncias Administravas do Município de Ji-Paraná (CPSA/COGER).

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497542 e o código verificador 9CCB6582.

Docto ID: 1497542 v1
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Decreto 0307 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497543 e CRC: 43EF130E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0307, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Zilda de Jesus Ribeiro, para ocupar a função
graficada de Membro da Comissão Permanente de
Processo Administravo Disciplinar do Município de Ji-
Paraná (CPPAD/COGER).

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Zilda de Jesus Ribeiro, para ocupar a função graficada de Membro da Comissão
Permanente de Processo Administravo Disciplinar do Município de Ji-Paraná (CPPAD/COGER).

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497543 e o código verificador 43EF130E.

Docto ID: 1497543 v1

Decreto 0308 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497544 e CRC: 04558E12). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0308, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Gessica Keidi Melo, para ocupar a função
graficada de Membro da Comissão Permanente de
Processo Administravo Disciplinar do Município de Ji-
Paraná (CPPAD/COGER.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Gessica Keidi Melo, para ocupar a função graficada de Membro da Comissão
Permanente de Processo Administravo Disciplinar do Município de Ji-Paraná (CPPAD/COGER.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497544 e o código verificador 04558E12.

Docto ID: 1497544 v1

Decreto 0310 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497550 e CRC: 42A111C5). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0310, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Andreia Moreschi da Silva para ocupar a função
graficada de Assessora de Controle de Preço da
Controladoria Geral de Preços da Superintendência
Permanente de Compras e Licitações do Município de Ji-
Paraná e revoga o Decreto 0117/2025.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º  Fica nomeada  Andreia Moreschi da Silva para ocupar a função graficada de Assessora de Controle
de Preço da Controladoria Geral de Preços da Superintendência Permanente de Compras e Licitações do
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º  Fica revogado o Decreto n. 0117/2025.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 9 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:15, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497550 e o código verificador 42A111C5.

Docto ID: 1497550 v1

Decreto 0311 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497551 e CRC: C84D9DDA). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0311, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Neurizete dos Santos para ocupar o cargo em
comissão de Membro, da Comissão Permanente de
Licitações da Superintendência Permanente de Compras
e Licitações do Município de Ji-Paraná e revoga o Decreto
0114/2025.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Neurizete dos Santos para ocupar o cargo em comissão de Membro, da Comissão
Permanente de Licitações da Superintendência Permanente de Compras e Licitações do Município de Ji-
Paraná. 

Art. 2º Fica revogado o Decreto n. 0114/2025.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 9 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497551 e o código verificador C84D9DDA.

Docto ID: 1497551 v1
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Decreto 0313 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497553 e CRC: B0712722). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0313, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Sônia Regina da Silva, para ocupar a função
graficada de Coordenadora de Ata de Registro de Preço,
da Superintendência Permanente de Compras e
Licitações do Município de Ji-Paraná e revoga o decreto
n. 0115/2025.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Sônia Regina da Silva, para ocupar a função graficada de Coordenadora de Ata de
Registro de Preço, da Superintendência Permanente de Compras e Licitações do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Fica revogado o decreto n. 0115/2025.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 9 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497553 e o código verificador B0712722.

Docto ID: 1497553 v1

Decreto 0315 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497555 e CRC: F33E53F1). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0315, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Renova a cessão da servidora municipal Marina Silva
Felisiak ao Município de Cacoal-Rondônia. 

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora Marina Silva Felisiak, Professora Licenciatura Plena P- III - 30h,
matrícula nº 14237, do quadro efevo do Município de Ji-Paraná, ao Município de Cacoal-Rondônia, até 31
de dezembro de 2025.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de Cacoal-Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de janeiro
de 2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:11, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497555 e o código verificador F33E53F1.

Docto ID: 1497555 v1

Decreto 0316 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497556 e CRC: 4F8B6D3E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0316, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Renova a cessão do servidor municipal Gabriel
Francelino Pedro, ao Município de Alvorada do Oeste -
Rondônia.
 

O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão do servidor municipal Gabriel Francelino Pedro, Agente de Vigilância
matrícula nº 14956, do quadro efevo do Município de Ji-Paraná, ao Município de Alvorada do Oeste -
Rondônia, até 31 de dezembro de 2025.

Art. 2º O ônus será suportado pelo Município de Alvorada do Oeste - Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de janeiro
de 2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:11, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497556 e o código verificador 4F8B6D3E.

Docto ID: 1497556 v1

Decreto 0317 de 13/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497702 e CRC: 510FB364). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0317, DE 13 DE JANEIRO DE 2025
  

Concede a servidora municipal Maria Aparecida de
Andrade José, Graficação de Dedicação Exclusiva,
estabelecida pelo argo 56, da Lei Municipal nº
1249/2003, e dá outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica concedida a servidora municipal Maria Aparecida de Andrade José, matrícula nº 12807, a
Graficação de Dedicação Exclusiva, prevista no argo 56, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº 1249/2003,
correspondente ao pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre o salário base.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 13 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:57, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497702 e o código verificador 510FB364.

Docto ID: 1497702 v1
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Decreto 0318 de 13/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497724 e CRC: 87ED6D27). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0318, DE 13 DE JANEIRO DE 2025
  

Renova a cessão da servidora municipal Ana Maria Ávila
dos Santos, ao Município de Cacoal - Rondônia.
 

O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora municipal Ana Maria Ávila dos Santos, Professora Licenciatura
Plena P- III -40h, matrícula nº 13174, do quadro efevo do Município de Ji-Paraná, ao Município de Cacoal-
Rondônia, até 31 de dezembro de 2025.

Art. 2º O ônus será suportado pelo Município de Cacoal - Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de janeiro
de 2025.

Palácio Urupá, em 13 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:11, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497724 e o código verificador 87ED6D27.

Docto ID: 1497724 v1

Decreto 0319 de 13/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497757 e CRC: E21D7292). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0319, DE 13 DE JANEIRO DE 2025
  

Renova a cessão da servidora municipal Alexandra Lecia
Broering, ao Município de Costa Marques - Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora Alexandra Le�cia Broering, Professora Licenciatura Plena P-III
25h, matrícula nº 12553, do quadro efe�vo do Município de Ji-Paraná, ao Município de Costa Marques -
Rondônia, até 31 de dezembro de 2025.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de janeiro
de 2025.

Palácio Urupá, em 13 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:11, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497757 e o código verificador E21D7292.

Docto ID: 1497757 v1

Decreto 0320 de 13/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497759 e CRC: 17EC88FE). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0320, DE 13 DE JANEIRO DE 2025
  

Designa o servidor Carlos Ferreira da Silva, para exercer
as funções de Diretor da Divisão de Vigilância Sanitária,
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná, e dá outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica designado o servidor Carlos Ferreira da Silva, fiscal sanitário do Município de Ji-Paraná, para
exercer as funções de Diretor da Divisão de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Ji-Paraná, com exclusividade.

Parágrafo Único: Pela execução das avidades o servidor receberá mensalmente o vencimento básico,
acrescido do valor correspondente à função graficada de Diretor da Divisão de Vigilância Sanitária, mais
produvidade fiscal referente a 5.000 (cinco mil) cotas

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 13 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 21:28, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497759 e o código verificador 17EC88FE.

Docto ID: 1497759 v1

Decreto 0321 de 13/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497769 e CRC: EDF8E1C2). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0321, DE 13 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Maria Aparecida Militão, para ocupar o cargo
em comissão de Assessora Nível II, da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Maria Aparecida Militão, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível II, da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 13 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:14, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497769 e o código verificador EDF8E1C2.

Docto ID: 1497769 v1
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Decreto 0322 de 13/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497774 e CRC: 640722CA). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0322, DE 13 DE JANEIRO DE 2025
  

Renova a cessão da servidora municipal Débora Nunes
Alecrim, ao Governo do Estado de Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora Débora Nunes Alecrim, Professor Licenciatura Plena P- III -30h,
matrícula nº 14512, do quadro efevo do Município de Ji-Paraná, ao Governo do Estado de  Rondônia, até
31 de dezembro de 2025.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Governo do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de janeiro
de 2025.

Palácio Urupá, em 13 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:11, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497774 e o código verificador 640722CA.

Docto ID: 1497774 v1

Decreto 0323 de 13/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497787 e CRC: B5E4BFD9). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0323, DE 13 DE JANEIRO DE 2025
  

Renova a cessão da servidora municipal Helen Patrícia
Duarte Pardinho de Oliveira Lima, ao Município de Ouro
Preto do Oeste-RO.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora Helen Patrícia Duarte Pardinho de Oliveira Lima, Professora
Licenciatura Plena P III, 30 horas, do quadro efevo do Município de Ji-Paraná, ao Município de Ouro Preto
do Oeste/RO, até 31 de dezembro de 2025.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de Ouro Preto do Oeste/RO

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de janeiro
de 2025.

Palácio Urupá, em 13 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:11, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497787 e o código verificador B5E4BFD9.

Docto ID: 1497787 v1

Decreto 0324 de 13/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497792 e CRC: 590E920F). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0324, DE 13 DE JANEIRO DE 2025
  

Renova a cessão do servidor municipal Márcio Antônio
Félix Ribeiro, a Assembleia Legislava do Estado de
Rondônia. 

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão do servidor Márcio Antônio Félix Ribeiro, Professor Licenciatura Plena 20h e
40h, matrículas nºs 10304 e 11387, do quadro efevo do Município de Ji-Paraná, a Assembleia Legislava
do Estado de Rondônia, até 31 de dezembro de 2025.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Governo do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de janeiro
de 2025.

Palácio Urupá, em 13 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:11, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497792 e o código verificador 590E920F.

Docto ID: 1497792 v1

Decreto 0325 de 13/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497801 e CRC: EFF82D3E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0325, DE 13 DE JANEIRO DE 2025
  

Renova a cessão da servidora municipal Priscila Karla
Santana de Freitas, ao Município de Vale do Paraíso-RO.

O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora Priscila Karla Santana de Freitas, Professora Licenciatura Plena P
II, 30 horas, do quadro efevo do Município de Ji-Paraná, ao Município de Vale do Paraíso/RO, até 31 de
dezembro de 2025.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de Vale do Paraíso/RO.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de janeiro
de 2025.

 Palácio Urupá, em 13 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:11, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497801 e o código verificador EFF82D3E.

Docto ID: 1497801 v1
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Decreto 0326 de 13/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497808 e CRC: 2DB33CDC). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0326, DE 13 DE JANEIRO DE 2025
  

Renova a cessão da servidora municipal Rosiane de
Souza Vilhena, ao Município de Porto Velho - Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora Rosiane de Souza Vilhena, Agente Administravo, do
quadro efevo do Município de Ji-Paraná, ao Município de Porto Velho Rondônia, até 31 de dezembro de
2025.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de Porto Velho - Rondônia

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de janeiro
de 2025.

Palácio Urupá, em 13 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:11, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497808 e o código verificador 2DB33CDC.

Docto ID: 1497808 v1

Decreto 0327 de 13/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497846 e CRC: EAB825B0). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0327, DE 13 DE JANEIRO DE 2025
 

Dispõe sobre reficação do Decreto n. 0255, de  10 de
janeiro de 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica reficado o Decreto n. 0255 de 10 de janeiro de 2025.

Onde se Lê Leia-se
                  Valdeci de Lima Feitosa Valdeci de Lima
                     
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 10 de janeiro
de 2025.

Palácio Urupá, em 13 de janeiro de 2025.

                                                              [assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:57, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497846 e o código verificador EAB825B0.

Docto ID: 1497846 v1

Decreto 0328 de 13/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1498020 e CRC: 0F77266A). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0328, DE 13 DE JANEIRO DE 2025
 

Dispõe sobre reficação do Decreto n. 0253, de  10 de
janeiro de 2025 que concedeu Graficação de Dedicação
Exclusiva a servidora Percídia Chagas Ribeiro.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica reficado o Decreto n. 0253 de 10 de janeiro de 2025.

Onde se Lê Leia-se
                           1/3 (um terço) 2/3 (dois terços)
                     
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 13 de janeiro de 2025.

                                                                 [assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:57, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1498020 e o código verificador 0F77266A.

Docto ID: 1498020 v1

Decreto 0329 de 13/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1498099 e CRC: EF1CF412). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0329, DE 13 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Samily Stefane Vieira Ozame, para ocupar o
cargo em comissão de Coordenadora Financeira FMAS e
FMDCA da Secretaria Municipal de Fazenda, do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Samily Stefane Vieira Ozame, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora
Financeira FMAS e FMDCA da Secretaria Municipal de Fazenda, do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 13 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:14, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1498099 e o código verificador EF1CF412.

Docto ID: 1498099 v1
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Decreto 0330 de 13/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1498157 e CRC: 9724FCF8). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0330, DE 13 DE JANEIRO DE 2025
 

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 0264, de  10 de
janeiro de 2025 que nomeou Renan Gonzaga dos Santos.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da
Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 0264 de 10 de janeiro de 2025.

Onde se Lê Leia-se

  Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de s
publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro 
2025.

                     
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de janeiro de 2025.

Palácio Urupá, em 13 de janeiro de 2025.

                                                          [assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 13:57, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID 1498157
e o código verificador 9724FCF8.

Docto ID: 1498157 v1

Decreto 0332 de 13/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1498540 e CRC: A54D9769). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0332, DE 13 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Priscila Midiã Marns Nascimento para ocupar a
função graficada de Presidente da Comissão
Permanente de Processo Administravo Disciplinar -
CPPAD do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Priscila Midiã Marns Nascimento para ocupar a função graficada de Presidente da
Comissão Permanente de Processo Administravo Disciplinar - CPPAD do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 13 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 17:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1498540 e o código verificador A54D9769.

Docto ID: 1498540 v1

Decreto 0333 de 13/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1498556 e CRC: 46CA2BDF). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0333, DE 13 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Magda de Souza Oliveira, para ocupar o cargo
em comissão de Assessora Nível I da Secretaria
Municipal Obras e Serviços Públicos de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Magda de Souza Oliveira, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível I da
Secretaria Municipal Obras e Serviços Públicos de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 13 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 17:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1498556 e o código verificador 46CA2BDF.

Docto ID: 1498556 v1

Decreto 0334 de 13/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1498546 e CRC: 574B3FF4). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0334, DE 13 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Sérgio Andrade, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Execuvo, da Secretaria Municipal
de Educação do Município de Ji-Paraná e revoga o item 6
do Decreto 0068/2025.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Sérgio Andrade, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Execuvo, da 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Fica revogado o item 6 do Decreto 0068/2025 (ID 1494652),

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 13 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 17:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1498546 e o código verificador 574B3FF4.

Docto ID: 1498546 v1
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Decreto 0335 de 13/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1498565 e CRC: C13D06C2). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0335, DE 13 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Milena Dias de Melo, para ocupar o cargo em
comissão de Coordenadora Financeira da Saúde da
Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-
Parana.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Milena Dias de Melo, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora Financeira
da Saúde da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Parana.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 13 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 17:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1498565 e o código verificador C13D06C2.

Docto ID: 1498565 v1

Decreto 0336 de 13/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1498490 e CRC: C876FFB1). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0336, DE 13 DE JANEIRO DE 2025
  

Renova a cessão da servidora municipal Kamila Kelly de
Souza Carmo, ao Município de Ariquemes-Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora Kamila Kelly de Souza Carmo, Enfermeira, matrícula nº 14179,
do quadro efevo do Município de Ji-Paraná, ao Município de Ariquemes-Rondônia, até 31 de dezembro de
2025.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de Ariquemes-Rondônia

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 13 de janeiro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 17:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1498490 e o código verificador C876FFB1.

Docto ID: 1498490 v1

Decreto 0337 de 13/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1498617 e CRC: 15C74E12). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0337, DE 13 DE JANEIRO DE 2025
  

Concede a servidora municipal Elaíne Barbara de Lima
Sousa, Graficação de Dedicação Exclusiva, estabelecida
pela Lei Municipal n° 1249/2003, e da outras
providencias.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica concedida a servidora municipal Elaíne Barbara de Lima Sousa, matricula n. 11682, a
Graficação de Dedicação Exclusiva, prevista no argo 56, §§ 1°, 2° e 3°, da Lei Municipal n. 1249/2003,
correspondente ao pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre o salário base.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 13 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 21:28, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1498617 e o código verificador 15C74E12.

Docto ID: 1498617 v1

Decreto 0338 de 13/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1498622 e CRC: 8A9F53A2). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0338, DE 13 DE JANEIRO DE 2025
  

Concede a servidora municipal Maquilene de Oliveira,
Graficação de Dedicação Exclusiva, estabelecida pela Lei
Municipal n° 1249/2003, e da outras providencias.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica concedida a servidora municipal Maquilene de Oliveira, matrícula nº 283, a Graficação de
Dedicação Exclusiva, prevista no argo 56, §§ 1°, 2° e 3°, da Lei Municipal n. 1249/2003, correspondente ao
pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre o salário base.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 13 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 21:28, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1498622 e o código verificador 8A9F53A2.

Docto ID: 1498622 v1
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Decreto 0339 de 13/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1498627 e CRC: AD718FFF). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0339, DE 13 DE JANEIRO DE 2025
  

Concede a servidora municipal Marli Maciel de Souza,
Graficação de Dedicação Exclusiva, estabelecida pela Lei
Municipal n° 1249/2003, e da outras providencias.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica concedida a servidora municipal Marli Maciel de Souza, matricula n. 11037, a Graficação de
Dedicação Exclusiva, prevista no argo 56, §§ 1°, 2° e 3°, da Lei Municipal n. 1249/2003, correspondente ao
pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre o salário base.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 13 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 21:28, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1498627 e o código verificador AD718FFF.

Docto ID: 1498627 v1

Decreto 0340 de 13/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1498633 e CRC: A1F7F5C2). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0340, DE 13 DE JANEIRO DE 2025
  

Concede a servidora municipal Elizabeth dos Anjos
Maciel, Graficação de Dedicação Exclusiva, estabelecida
pelo argo 56, da Lei Municipal nº 1249/2003, e dá
outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica concedida a servidora municipal Elizabeth dos Anjos Maciel, cadastro nº 7952, a Graficação de
Dedicação Exclusiva, prevista no argo 56, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº 1249/2003, correspondente
ao pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre o salário base.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 13 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 21:28, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1498633 e o código verificador A1F7F5C2.

Docto ID: 1498633 v1

Decreto 0341 de 13/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1498638 e CRC: 074BA7A1). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0341, DE 13 DE JANEIRO DE 2025
  

Concede a servidora municipal Dulcinéia Barroso
Mereles, Graficação de Dedicação Exclusiva,
estabelecida pela Lei Municipal n° 1249/2003, e da
outras providencias.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica concedida a servidora municipal Dulcinéia Barroso Mereles, matricula n. 10984, a Graficação
de Dedicação Exclusiva, prevista no argo 56, §§ 1°, 2° e 3°, da Lei Municipal n. 1249/2003, correspondente
ao pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre o salário base.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 13 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 21:28, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1498638 e o código verificador 074BA7A1.

Docto ID: 1498638 v1

Decreto 0342 de 13/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1498642 e CRC: 12CC2516). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0342, DE 13 DE JANEIRO DE 2025
  

Concede ao servidor municipal Sidnei Silva dos Anjos,
Graficação de Dedicação Exclusiva, estabelecida pelo
argo 56, da Lei Municipal nº 1249/2003, e dá outras
providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica concedida ao servidor municipal Sidnei Silva dos Anjos, cadastro nº 7968, a Graficação de
Dedicação Exclusiva, prevista no argo 56, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº 1249/2003, correspondente
ao pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre o salário base.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 13 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 21:13, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1498642 e o código verificador 12CC2516.

Docto ID: 1498642 v1
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Decreto 0343 de 13/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1498644 e CRC: 88EF2162). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0343, DE 13 DE JANEIRO DE 2025
  

Concede a servidora municipal Inês da Silva Primo e
Silva, Graficação de Dedicação Exclusiva, estabelecida
pelo argo 56, da Lei Municipal nº 1249/2003, e dá
outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica concedida a servidora municipal Inês da Silva Primo e Silva, cadastro nº 7950, a Graficação de
Dedicação Exclusiva, prevista no argo 56, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº 1249/2003, correspondente
ao pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre o salário base.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 13 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 21:13, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1498644 e o código verificador 88EF2162.

Docto ID: 1498644 v1

Decreto 0344 de 13/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1498647 e CRC: 85549F3D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0344, DE 13 DE JANEIRO DE 2025
  

Concede ao servidor municipal Lucas Muniz dos Santos,
Graficação de Dedicação Exclusiva, estabelecida pelo
argo 56, da Lei Municipal nº 1249/2003, e dá outras
providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica concedida ao servidor municipal Lucas Muniz dos Santos, cadastro nº 15059, a Graficação de
Dedicação Exclusiva, prevista no argo 56, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº 1249/2003, correspondente
ao pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre o salário base.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 13 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 21:42, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1498647 e o código verificador 85549F3D.

Docto ID: 1498647 v1

Decreto 0345 de 13/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1498652 e CRC: 020B4924). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0345, DE 13 DE JANEIRO DE 2025
  

Concede ao servidor municipal Elci Ferreira de Abreu,
Graficação de Dedicação Exclusiva, estabelecida pelo
argo 56, da Lei Municipal nº 1249/2003, e dá outras
providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica concedida ao servidor municipal Elci Ferreira de Abreu, cadastro nº 1506, a Graficação de
Dedicação Exclusiva, prevista no argo 56, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº 1249/2003, correspondente
ao pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre o salário base.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 13 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 21:28, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1498652 e o código verificador 020B4924.

Docto ID: 1498652 v1

Decreto 0346 de 13/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1498655 e CRC: 0BFC55DA). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0346, DE 13 DE JANEIRO DE 2025
  

Concede a servidora municipal Maria de Lurdes Pinheiro
de Souza Perovano, Graficação de Dedicação Exclusiva,
estabelecida pelo argo 56, da Lei Municipal nº
1249/2003, e dá outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica concedida a servidora municipal Maria de Lurdes Pinheiro de Souza Perovano, cadastro nº
12072, a Graficação de Dedicação Exclusiva, prevista no argo 56, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº
1249/2003, correspondente ao pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre o salário base.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 13 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 21:28, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1498655 e o código verificador 0BFC55DA.

Docto ID: 1498655 v1
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Decreto 0347 de 13/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1498657 e CRC: 511B76F1). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0347, DE 13 DE JANEIRO DE 2025
  

Concede a servidora municipal Maria Betânia da Silva,
Graficação de Dedicação Exclusiva, estabelecida pelo
argo 56, da Lei Municipal nº 1249/2003, e dá outras
providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica concedida a servidora municipal Maria Betânia da Silva, cadastro nº 12651, a Graficação de
Dedicação Exclusiva, prevista no argo 56, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº 1249/2003, correspondente
ao pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre o salário base.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 13 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 21:42, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1498657 e o código verificador 511B76F1.

Docto ID: 1498657 v1

Decreto 0348 de 13/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1498660 e CRC: B260BF11). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0348, DE 13 DE JANEIRO DE 2025
  

Concede ao servidor municipal Jean da Silva Barros,
Graficação de Dedicação Exclusiva, estabelecida pelo
argo 56, da Lei Municipal nº 1249/2003, e dá outras
providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica concedida ao servidor municipal Jean da Silva Barros, cadastro nº 14456, a Graficação de
Dedicação Exclusiva, prevista no argo 56, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº 1249/2003, correspondente
ao pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre o salário base.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 13 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 21:28, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1498660 e o código verificador B260BF11.

Docto ID: 1498660 v1

Decreto 0349 de 14/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1498835 e CRC: 6E6A7AA6). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0349, DE 14 DE JANEIRO DE 2025
 

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 0160, de  09 de
janeiro de 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 0160 de 09 de janeiro de 2025.

Onde se Lê Leia-se
         Giglione Raissa Rodrigues Camargo Gigliolle Raissa Rodrigues Camargo
                     
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 9 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, 14 de janeiro de 2025.

                                                          [assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 14/01/2025 às 09:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1498835 e o código verificador 6E6A7AA6.

Docto ID: 1498835 v1

Decreto 0350 de 14/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1498856 e CRC: F5E11B4E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0350, DE 14 DE JANEIRO DE 2025
  

Revoga o decreto n. 0270 de 12 de janeiro de 2025 que
nomeou Creosmar Alves da Silva.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o decreto n. 0270, de 12 janeiro de 2025 que nomeou Creosmar Alves da Silva, para a
função de Assessora Execuva da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-
Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 14 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 14/01/2025 às 09:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1498856 e o código verificador F5E11B4E.

Docto ID: 1498856 v1
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Decreto 0352 de 14/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1499449 e CRC: 3A9EC9A8). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0352, DE 14 de janeiro de 2025
  

Nomeia Oribe Alves Junior para ocupar o cargo em
comissão de Presidente da Autarquia Municipal de
Trânsito e Transporte de Ji-Pará
AMT, e da outras providencias.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Oribe Alves Junior, para ocupar o cargo em comissão de Presidente da Autarquia
Municipal de Trânsito e Transporte de Ji-Paraná - AMT, e da outras providencias.

Art. 2º Fica nomeado Oribe Alves Junior como autoridade de trânsito na circunscrição do Município de Ji-
Paraná.

Art. 3º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 14 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 14/01/2025 às 13:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1499449 e o código verificador 3A9EC9A8.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0351, DE 14 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Lânea de França Cirqueira Lins,  para ocupar,
interinamente, a função graficada de Presidente do
Instuto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná-
IPREJI.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Lânea de França Cirqueira Lins, para ocupar, interinamente, a função graficada de
Presidente do Instuto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná- IPREJI.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 14 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 14/01/2025 às 16:24, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1498899 e o código verificador A072F7F6.

Docto ID: 1498899 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 001/CTVC/SEMAD/2025                               
                                                                                    Ji-Paraná/RO, 13 de janeiro de 2025.
 

Substitui Gestor do Contrato n° 135/PGM/PMJP/2022 do Processo Administrativo 1-4240/2022,
cujo objeto é a execução dos serviços de Abastecimento da frota do Município de Ji-Paraná,

disponibilizado pela Empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
 
Robson Magno Clodoaldo Casula, Secretário Municipal de Administração, no uso suas
atribuições concedidas através do decreto 0034/GAB/PMJP/2025;
 
Considerando a necessidade de dar prosseguimentos ao tramites do processo Administrativo 1-
4240/2022para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - NOMEIA Clodoaldo Corrêia José, Mat. 999040, em substituição a Sr. Juliano Joel Ruis
Nogueira para gestor do Contrato nº 135/PGM/PMJP/2022 concernente a prestação dos serviços
de fornecimento de combustível (gasolina comum, óleo diesel S 500, óleo diesel S10 e ARLA 32)
de forma continua, com abastecimento 24 horas, nas cidades de Ji-Paraná, Porto Velho e Vilhena,
para atender a frota de veículos oficiais da Administração do Município e nas Unidades
Administrativas, Secretarias, Fundação, Fundo de Pensão e Autarquias da Prefeitura de Ji-
Paraná, através da empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA do
processo Administrativo 1-4240/2022.
 
Art. 2º O Gestor será responsável por administrar e supervisionar todo ciclo de vida dos
documentos contratuais, conforme Instrução Normativa n. 002/CGM/PM/JP, com atribuições e
responsabilidades mínimas a serem desenvolvidas pelo servidor:

I Dar publicidade e fazer constar no processo administrativo respectivo o termo de início e
Termo de encerramento da execução do contrato;

II - Promover o acompanhamento e gestão de prazos, alertando tempestivamente a Alta
Administração, para abertura de nova contratação ou renovação;

III - Promover reuniões com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente: o fiscal, a comissão de recebimento, bem como requerer indicação
formal de pessoal representante da contratada;

IV - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

V - Acompanhar o saldo orçamentário vinculado ao contrato, adotando providências para
ajustes necessários em empenhos e sistemas de informação;

VI Adotar providências junto à Alta Administração e PGM quanto aos pedidos de reajustes
ou reequilíbrio de preços;

VII - Acompanhar a execução do objeto e tomar providências para aditivos, penalizações
e rescisões;

VIII Adotar providências junto à Alta Administração e PGM quanto à mudança no contrato,
tais como prazos, condições, adicionais de serviços, etc.;

 IX Fixar em ato próprio, com a devida publicidade no DOM e portal da transparência,
regras e condições da periodicidade de apresentação de documento fiscal para fins de pagamento
(data de emissão de NF, certidões, relatórios e pareceres, etc.), bem como da manifestação da
comissão de recebimento ou servidor e fiscal.
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X Elaborar e fazer constar no processo administrativo, antes do pagamento à contratada,
relatório conclusivo quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo I anexo.

XI - Fazer constar no processo administrativo, antes do pagamento à contratada, relatório
conclusivo do fiscal quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo II anexo.

XII Fazer constar no processo administrativo, antes do pagamento à contratada, relatório
conclusivo da comissão de recebimento quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo III
anexo.

XIII Promover a publicidade dos atos do contrato coligidos nos autos do processo;
XIV Propor medidas de controles internos para mitigar riscos de fraudes, desvios, erros

relevantes ou execução inadequada do objeto contratado.
XV Comunicar formalmente a Alta Administração e os órgãos de controle, especialmente à

CGM, sob a constatação de quaisquer indícios de fraudes, desvios, erros relevantes ou medidas
de fragilidades que possam levar a tais ocorrências, sob pena de responsabilidade administrativa,
civil e penal, conforme o caso.

XVI Fazer constar nos autos do processo, antes do pagamento requerido pela contratada,
checklist exigido em Decreto Municipal devidamente preenchido indicando estar adequado quanto
à liquidação da despesa.

XVII Elaborar, quando exigido pela Alta Administração, minuta de edital de nova
contratação, observando os termos da legislação e estudo preliminar.

XVIII Deliberar, em conjunto com o fiscal do contrato, pelas ocorrências e notificações à
contratada não atendidas, dando publicidade de suas ações, bem como levando ao conhecimento
dos responsáveis por possível responsabilização, se for o caso.

XIX - Comunicar a comissão de recebimento sobre as deliberações conjuntas (gestor e
fiscal) das notificações à contratada, fazendo coligir nos autos do processo com a respectiva
publicidade.
 
Art. 3º As atividades serão realizadas pelo servidor abaixo relacionado:
 
GESTOR
CLODOALDO CORRÊIA JOSÉ
MATR. 999040
 
Art. 4º As atividades serão desenvolvidas sem ônus para o Município de Ji-Paraná/RO.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na sua publicação.
 
 

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0034/GAB/PM/JP/2025
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